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Origem: Prefeitura Municipal de Serra Branca 

Natureza: Denúncia – Pregão Eletrônico 018/2022 

Denunciante: Gilson Carlos Gouveia da Silva 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Serra Branca 

Responsável: Vicente Fialho de Sousa Neto (Prefeito) 

Interessado: Hyago César Lima Feitosa (Pregoeiro) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Serra Branca. 

Administração direta. Pregão Eletrônico 008/2022. 

Aquisição de material elétrico de forma parcelada. Ausência 

de justificativas para a opção da aquisição por lote. 

Conhecimento Medida cautelar concedida através da 

Decisão Singular DS2 – TC 00004/22. Referendo da medida 

cautelar. Conhecimento da denúncia. Procedência. 

Recomendação. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01378/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de denúncia manejada pelo Senhor GILSON CARLOS GOUVEIA 

DA SILVA (CPF 403.565.744-15), em face da Prefeitura Municipal de Serra Branca, sob a gestão do 

Prefeito, Senhor VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO, referente ao Pregão Eletrônico 018/2022, cujo 

objeto foi a aquisição de material elétrico de forma parcelada, cujo certame foi conduzido pelo Pregoeiro, 

Senhor HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA. 

Em síntese, o denunciante alegou (fl. 24) que a licitação, por meio de Pregão Eletrônico, 

tende a restringir a competitividade, razoabilidade, ampla disputa e economicidade, pois a disputa seria 

realizada através de apenas 01 lote com 83 itens. Ao final, embasado nos mencionados princípios, 

requereu a expedição de medida cautelar para suspender a licitação, solicitando que a Prefeitura mudasse 

o sistema de disputa, passando a ser por item. 

A Ouvidoria desta Corte de Contas opinou pelo recebimento da denúncia e sua instrução 

nos termos do RI/TCE/PB (fls. 27/29). 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 32/35), concluindo: 

 

Em atendimento ao inciso XXXIX, art. 28, do Regimento Interno desta Corte, diante do 

período de férias regulares do relator, o processo foi enviado ao Presidente do Tribunal que, ao final da 

Decisão Singular DS2 – TC 00004/22 (fls. 39/44), considerou e decidiu monocraticamente: 
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O Prefeito foi notificado (fls. 46/47), porém deixou escoar o prazo para apresentação de 

defesa, sem enviar justificativas (fl. 49). 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 54/56), pugnou: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta certidão de fl. 57. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme consignado no relatório inicial: 

Quanto à acusação trazida ao conhecimento deste Tribunal de Contas, na essência, a 

opção de disputa por lotes, ao invés de ser por itens, verifica-se às fls. 13/14 do Doc. 27605/22, que foi 

estabelecido único lote para aquisição de materiais elétricos, 83 com 55 itens. 

De fato, assiste razão ao denunciante ao acusar que a opção por lotes, ao invés de 

aquisição por itens, tem o potencial de ferir a economicidade, haja vista que alguns materiais, em tese, 

podem vir a serem adquiridos com preços acima de mercado, inclusive com a possibilidade de “jogo de 

planilha”, no qual aqueles com valores excessivos podem ser adquiridos em quantidades maiores, do 

que os que foram ofertas mais baixas. O edital, ainda que não tenha sido a real intenção, possibilita 

que esta falha aconteça, quando permite que as aquisições ocorram conforme as necessidades da 

municipalidade (fls. 13 do Doc. 27605/22). 

 

Vale registrar que, de longa data, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é 

remansosa acerca de que a opção de aquisições por itens deve ser a regra a ser adotada pela 

Administração, inclusive pela possibilidade de restrição de competitividade. 

A adoção de licitação por lotes exige demonstração da inviabilidade técnica e 

econômica de a aquisição ser realizada por itens. A aquisição por lotes restringe 

o caráter competitivo do certame já que potencialmente dificulta o fornecimento 

por fabricante especializado em apenas um item, favorecendo, apenas, as 

empresas do ramo varejista. Acórdão 347/2014-Plenário | Relator: WALTON 

ALENCAR RODRIGUES 
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O Ministério Público de Contas acentuou: 

De fato, não se vislumbra nos autos quaisquer justificativas capazes de justificar a 

aquisição por lotes. Sendo assim, estão presentes os indícios de irregularidades em relação ao edital 

do Pregão Eletrônico nº 018/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, ante a 

presença de disposições que restringem o caráter competitivo em vistas do julgamento por lotes, fato 

este que constitui exceção e deve ser devidamente justificado. 

Como dito acima, em nenhum momento foram carreados aos autos quaisquer 

justificativas capazes de justificar a aquisição por lotes. 

Dessarte, à míngua de qualquer justificativa, não há outra saída a não ser dar razão ao 

denunciante ao acusar que a opção por lotes, ao invés de aquisição por itens, tem o potencial de ferir a 

economicidade. 

Afinal, o edital, da forma que foi elaborado, possibilita que alguns materiais, em tese, 

possam vir a serem adquiridos com preços acima de mercado, inclusive com a possibilidade de “jogo 

de planilha”, no qual aqueles com valores excessivos podem ser adquiridos em quantidades maiores, 

do que os que foram ofertados por valores mais baixos, haja vista que o ato convocatório permite que 

as aquisições ocorram conforme as necessidades da municipalidade. 

A licitação por lotes formados com itens da mesma natureza não é proibida, desde que a 

realização por itens exija vários processos licitatórios, o que pode dificultar o trabalho da Administração 

com recursos humanos e até do controle, podendo inclusive comprometer a seleção da proposta mais 

vantajosa. É o que prescreve o art. 15, caput e inciso IV, da Lei 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

No Pregão Eletrônico mencionado o agrupamento talvez se fizesse presente entre um ou 

outro item do material elétrico, entre aqueles que deveriam se conectar, mas nada quanto a este ponto 

foi justificado no edital. 

Mesmo realizada por lote, no caso de pregões, a adjudicação poderá ser feita por item e 

não por preço global, para evitar sobrepreço em alguns itens, devendo constar no edital tal exigência 

para que os possíveis participantes do certame tenham conhecimento dessa possibilidade, o que 

abrangerá o leque de licitantes. 
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No caso não há essa previsão. No Edital do Pregão Eletrônico, objeto da denúncia, não 

há, sequer, cláusula mencionando os critérios de julgamento da licitação, havendo na cláusula décima 

menção clara que o lance será por lote: 

 

Em consulta ao Tramita consta que o Pregão Eletrônico se encontra pendente de 

homologação (Documento TC 27605/22): 
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De fato, o único arquivo anexado ao documento referente à licitação, protocolado neste 

Tribunal (Documento TC 27605/22), é o edital da licitação: 

 

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos das Sociedades – 

SAGRES-TCE/PB não se verificou a realização de despesas relativas ao Pregão Presencial 018/2022. 

Por outro lado, dentre as licitações realizadas e homologadas consta o Documento TC 

42969/22, advindo da Prefeitura Municipal de Serra Branca, tratando do Pregão Presencial 023/2022 

com o mesmo objeto, cujo edital foi publicado logo após a medida cautelar mencionada: 
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Às fls. 10/11 do Documento TC 42969/22 se observa que os itens constantes são os 

mesmos referentes ao edital denunciado constantes dos presente autos às fls. 13/14. 

Nesse novo certame, não consta do edital o critério de julgamento por lote, tanto que 

quatro empresas venceram o certame: 

 

Todavia, não há notícias nos autos nem no TRAMITA sobre o cancelamento do Pregão 

Eletrônico 018/2022. 

Assim, a denúncia é procedente, porquanto presente a irregularidade ao tempo de sua 

interposição, mas sem qualquer outra repercussão, na medida em que a Prefeitura corrigiu a falha em 

edital subsequente. 

ANTE O EXPOSTO, em consonância parcial com os Órgãos Técnico e Ministerial, 

VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 

I) REFERENDAR a medida cautelar concedida através da Decisão Singular DS2 – TC 

00004/22; 

II) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

III) RECOMENDAR ao Prefeito de Serra Branca, Senhor VICENTE FIALHO DE 

SOUSA NETO, e ao Pregoeiro, Senhor HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA, que promovam a anulação 

formal do Pregão Eletrônico 018/2022, encartando as informações no Documento TC 27605/22; 

IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

V) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 04259/22, referentes à análise de 

denúncia manejada pelo Senhor GILSON CARLOS GOUVEIA DA SILVA (CPF 403.565.744-15), em 

face da Prefeitura Municipal de Serra Branca, sob a gestão do Prefeito, Senhor VICENTE FIALHO DE 

SOUSA NETO, referente ao Pregão Eletrônico 018/2022, cujo objeto foi a aquisição de material elétrico 

de forma parcelada, cujo certame foi conduzido pelo Pregoeiro, Senhor HYAGO CÉSAR LIMA 

FEITOSA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

I) REFERENDAR a medida cautelar concedida através da Decisão Singular DS2 – TC 

00004/22; 

II) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

III) RECOMENDAR ao Prefeito de Serra Branca, Senhor VICENTE FIALHO DE 

SOUSA NETO, e ao Pregoeiro, Senhor HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA, que promovam a anulação 

formal do Pregão Eletrônico 018/2022, encartando as informações no Documento TC 27605/22; 

IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

V) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 14 de junho de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

14 de Junho de 2022 às 20:31

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Junho de 2022 às 10:39


